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EXTRATO DE HOMOLOGACAO PREGAO PRESENCIAL Nº 

097/2017 

Processo nº: 066991/2017 

Pregão Presencial nº: 097/2017. 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo odontológicos (prótese 

dentária, endodontia, radiológico, instrumentais) e material 

permanentes, para uso nos esfs, conforme os anexos, que será 

realizada com recurso do fundo municipal de saúde, para um 

período estimado de 05 (cinco) meses, conforme solicitação da 

secretaria municipal de saúde, tudo em conformidade com as 

especificações descritas no termo de referência - anexo I do edital 

Empresas Vencedoras 

ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA – EPP - itens: 51 e 52 - R$ 

436,20(Quatrocentos e trinta e seis reais e vinte centavos); 

IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES LTDA - itens: 02, 03, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 

14, 15, 16, 17, 20, 22, 24, 26, 29, 31, 32, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 46, 

47, 48, 50, 53, 54, 55, 56 e 57 - R$ 19.381,39(Dezenove mil 

trezentos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos); 

MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - itens: 18, 25 

e 27 - R$ 1.482,15(Um mil quatrocentos e oitenta e dois reais e 

quinze centavos); 

C. LEMOS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – ME - 

itens; 01 e 19 - R$ 9.078,00(Nove mil e setenta e oito reais); 

MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 

EIRELI – ME - itens; 07, 30, 33 e 37 - R$ 2.325,76(Dois mil 

trezentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos); 

SORRISO DENTAL LTDA – ME - itens; 04, 05, 21, 23, 28, 41, 

42, 43, 44, 45 e 49 - R$ 18.098,10(Dezoito mil e noventa e oito 

reais e dez centavos). 

Dotação Orçamentária: 

02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.30.10 – Material Odontológico. 

10.301.0008.2116.0000 – PABX – SAÚDE BUCAL 

 

Local e Data: 08/11/2017. 
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